
 

Gabinete do Senador IZALCI LUCAS 

  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 3467, de 2019, da Senadora Leila 
Barros, que altera a Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, que “estabelece as diretrizes e 
bases da educação nacional”, para incentivar e 

desenvolver o desporto nos sistemas de ensino. 

Relator: Senador IZALCI LUCAS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE), em decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 3467, de 2019, da 

Senadora Leila Barros, que altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que “estabelece as diretrizes e bases da educação nacional”, para 

incentivar e desenvolver o desporto nos sistemas de ensino. 

A proposição contém oito artigos. 

O primeiro estabelece o objeto da lei, tal qual consta em sua 
ementa. 

O segundo cria um novo princípio com base no qual o ensino 
será ministrado, por meio do acréscimo de um inciso XIV ao art. 3º da Lei 
nº 9.394, de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da educação nacional – LDB), 

com o seguinte teor: valorização da educação física e promoção do desporto 
escolar como forma de desenvolvimento integral do cidadão. 

O art. 3º propõe a inclusão de um inciso XI ao art. 4º da LDB, 
para determinar que o dever do Estado com a educação escolar pública será 
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efetivado mediante a garantia de disponibilização de educação física em 
todos níveis da educação pública. 

O art. 4º intenta alterar o art. 12 da LDB para: i) acrescentar a 
expressão “e as agressões sexuais” no inciso IX; e ii) acrescentar inciso XI 

para determinar que deve ser respeitado intervalo mínimo de quinze minutos 
para os estudantes entre a aula de educação física e a seguinte. 

O art. 5º pretende alterar a redação do § 3º do art. 62-B da LDB, 
bem como acrescer-lhe um § 4º.  

A alteração proposta ao § 3º determina que terão prioridade para 
ingresso nas universidades os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em educação física, em adição aos cursos atualmente previstos 
(matemática, física, química, biologia e língua portuguesa).  

O § 4º que se pretende incluir no art. 62-B estabelece que a 
União e os Estados que possuam redes públicas de ensino superior 

estruturarão programas especiais para qualificação dos professores da rede 
pública, prevista no caput daquele artigo. 

O art. 6º intenta incluir o art. 68-A na LDB para dispor que todo 

equipamento esportivo custeado com recurso público desenvolverá 
programação destinada a atividades de desporto educacional. 

Já o seu § 1º dispõe que a instituição responsável pelo 
equipamento esportivo divulgará a cada mês a programação para seu uso. 

E o § 2º estatui que, nas atividades de desporto educacional que 
envolvam os equipamentos a que se refere o caput do artigo, terão prioridade 

os alunos regularmente matriculados em escolas sem equipamento esportivo. 

O art. 7º pretende incluir um inciso IX ao art. 70 da LDB, para 

determinar que as despesas que se destinam à aquisição, manutenção, 
construção, conservação e uso de instalações e equipamentos desportivos 

em escolas ou estabelecimentos educacionais públicos serão consideradas 
como de manutenção e desenvolvimento do ensino. 
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O oitavo e último artigo da proposição contém a cláusula de 
vigência, que determina que a lei resultante do projeto entrará em vigor um 

ano após a data de sua publicação. 

Na justificação, a autora afirma que o projeto foi elaborado com 

o objetivo de aperfeiçoar a educação física no ensino brasileiro, discorrendo 
brevemente sobre as alterações propostas. 

O PL nº 3467, de 2019, foi distribuído para análise exclusiva e 
terminativa da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, não lhe tendo sido 

oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 102 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem sobre 

educação, ensino, desportos, instituições educativas e diretrizes e bases da 
educação nacional, temas presentes no PL nº 3467, de 2019. 

De início, destacamos o mérito da proposição. Ao voltar-se para 
o aperfeiçoamento da educação física em nosso sistema de ensino, o PL nº 
3467, de 2019, demonstra preocupação com essa disciplina tão valiosa não 

somente para o desenvolvimento físico e motor, mas também para o 
engrandecimento de aspectos sociais e cognitivos de nossos estudantes. 

Todavia, o projeto necessita de aprimoramentos, motivo pelo 
qual sugerimos algumas emendas. 

Primeiramente, tecemos considerações sobre o art. 3º do PL, 
que propõe a inclusão de um inciso XI ao art. 4º da LDB, determinando a 

disponibilização de educação física em todos níveis da educação pública. 

Atualmente, a educação física é componente curricular 

obrigatório da educação básica, formada pela educação infantil, ensino 
fundamental e ensino médio.  
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Da forma como está redigido o inciso XI proposto ao art. 4º da 
LDB, a disciplina de educação física seria obrigatória também para a 

educação superior. 

Com a devida vênia, discordamos da ideia contida nesse 

dispositivo. As características do ensino superior, por si só, não recomendam 
a adoção da disciplina de educação física como matéria curricular 

obrigatória. 

Sendo a educação física componente curricular obrigatório em 

toda a educação básica, acreditamos que os estudantes do ensino superior já 
tenham recebido ao longo de sua vida escolar os conceitos e fundamentos 

necessários para que, já adultos, possam continuar a desenvolver algum tipo 
de atividade física, cientes dos benefícios que sua prática proporciona. 

Há que se ressaltar, ainda, o alto custo que haveria para a 
implantação da disciplina de educação física em todas as instituições 

públicas de ensino superior do País, visto que demandaria instalações físicas, 
equipamentos esportivos e contratação de um corpo docente especializado. 
Com o atual contingenciamento de recursos para a área de educação, 

entendemos que a medida não seja economicamente defensável. 

Por fim, determinar a disponibilização de educação física em 

todos níveis da educação pública não terá amplo alcance, pois fará com que 
menos de 25% dos estudantes universitários sejam atingidos, já que 75% das 

matrículas em cursos de nível superior ocorrem em instituições privadas de 
ensino. 

Dessa forma, propomos emenda para prever como dever do 
Estado a disponibilização de educação física na educação básica, e não em 

todos os níveis da educação pública. Apesar de atualmente a educação física 
já ser componente curricular obrigatório na educação básica, a inserção dessa 

obrigatoriedade no art. 4º da LDB reforça a ideia, conferindo-lhe um aspecto 
principiológico. 

Incluímos, ainda, emenda para atualizar a numeração dada ao 

inciso XI que o projeto acrescenta ao art. 12 da LDB. Como a Lei nº 13.840, 
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de 5 de junho de 2019, já incluiu um inciso XI ao art. 12 da LDB, a emenda 
apresentada visa a renumerar o inciso a ser incluído de XI para XII, a fim de 

que o dispositivo recém acrescido à LDB não seja substituído 
equivocadamente. 

Além disso, sugerimos a supressão do § 4º que se pretende 
acrescer ao art. 62-B da LDB. O dispositivo prevê que a União e os Estados 

que possuam redes públicas de ensino superior devam estruturar programas 
especiais para qualificação dos professores da rede pública, prevista no caput 

daquele artigo. 

Apesar de concordarmos com o mérito do parágrafo proposto, 

que procura dar maior efetividade à previsão contida no caput do art. 62-B, 
ressaltamos o vício de inconstitucionalidade que ele contém, visto que, por 

meio de lei de iniciativa parlamentar, cria obrigação ao Poder Executivo, 
inclusive dos Estados. 

Ademais, por ser a única comissão a se manifestar sobre a 
matéria, cabe à CE, ainda, a análise dos requisitos de constitucionalidade, 
juridicidade e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, não há óbices para 

que a matéria seja aprovada, à exceção do já citado § 4º do art. 62-B, ao qual 
oferecemos emenda para suprimir. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 

nº 3467, de 2019, com as emendas a seguir: 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei nº 3467, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 3º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com a inclusão do seguinte inciso XI: 

“Art. 4º ..................................................................................... 
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................................................................................................... 

XI – disponibilização de educação física em todos níveis da 

educação básica.”” 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 4º do Projeto de Lei nº 3467, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 4º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar com nova redação do inciso IX e inclusão do seguinte inciso 

XII: 

“Art. 12. ................................................................................... 

................................................................................................... 

IX – promover medidas de conscientização, de prevenção e de 
combate a todos os tipos de violência, especialmente a intimidação 

sistemática (bullying) e as agressões sexuais, no âmbito das escolas.  

................................................................................................... 

XII – respeitar intervalo mínimo de quinze minutos para os 

estudantes entre a aula de educação física e a seguinte.”” (NR) 

EMENDA Nº     -CE 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 3.467, de 2019, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º O §3º do art. 62-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 62-B. ............................................................................... 

................................................................................................... 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos 

em regulamento pelas universidades, terão prioridade de ingresso os 
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, 
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física, química, biologia, língua portuguesa e educação física. ”” 
(NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
2

0
4

5
2

.
1

1
9

3
1

-
8

1


